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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE 

 

 

 

 

 

Processo: 00006779620198173370 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO 

VALENTINO DE SOUZA SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia a qual apurou 

traumatismo crânio encefálico com repercussão residual (10%) e lesão neurológica também com repercussão 

residual (10%), efetuando o pagamento no valor de R$1.350,00 para cada lesão, totalizando o montante de 

R$2.700,00: 
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PARECER MÉDICO DE TRAUMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO: 

 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 
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PARECER MÉDICO DE LESÃO NEUROLÓGICA: 

 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO: 
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Desta forma, ao contrário do exposto na peça de bloqueio, o pagamento administrativo foi realizado no valor 

de R$2.700,00 referente às duas lesões apuradas (traumatismo craniano e lesão neurológica), conforme 

demonstrado acima. 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão 

neurológica com igual repercussão apurada em sede administrativa e traumatismo crânio encefálico com 

repercussão leve (25%). 

Ressalta-se a discrepância entre as avaliações médicas. Administrativamente, foram apuradas lesão neurológica 

com igual repercussão apurada em sede administrativa (10%) e traumatismo crânio encefálico com repercussão 

residual (10%), todavia, no presente laudo pericial tal lesão foi enquadrada como leve (25%), uma diferença 

gradual de 15%. 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a sequela oriunda do traumatismo craniano sofrido pela autora e não oportunizaram uma melhora 
ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SERRA TALHADA, 16 de janeiro de 2020. 

 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

Num. 56674158 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:08:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016081802600000055751930
Número do documento: 20012016081802600000055751930



20/01/2020

Número: 0000677-96.2019.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

 Última distribuição : 17/04/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56674
161

20/01/2020 16:08 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

J������� ��	
���
�J����������
�J���
���J�� �����������J�
�� �� �� ��

	��	�
���������������

��

alndou�«�hm �am u�

�ara�m a�s�esclarecím entos,�a<esse�o�s�te�http:�lwww.seguradoral�der.<om .br�ou���gue�para�o���	�������0800�0����0��ou�0800�����06�(e�c|us¡vo�para�pessoas�com �deñc�énc�a�aud�t�va)�

íl�FJ�� �
Õ����� �J�������:�

J�preench�m ento�deste�Form ulár�o�é�parte��ntegrante�do�processo�de�l�qu�dação�de�s�n�stro,�conform e�estabelece�a�	�rcular�núm ero�������,�d�sponível�no�endereço�eletrôn�coz�

hüpzllwww�.�����JJ�.B��B�B
�J��	�W �B��J	J��J���
.���X?���J=�&	J��JJ=�9636�

��	�rcular��������n°�������,�que�trata�da�prevenção�à�lavagem �de�d�nhe�ro�no�m ercado�seguradon�determ �na�que�todas�as��eguradoras�sao�obr�gadas�a�const�tu�r�cadastro�das�pessoas�envolv�das�no�pagam ento�de�índen�zaç�es.��ste�cadastro�deve�conten�além �dos�docum entos�de��dgnt�ñgagão�Qessoal�ínform açóes�acer<a�da�groñssão�e�da�fa��a�dg�renda�m gnsal�além �da�respect�va�docum entação�com probatóría.�

��recusa�em �fornecer�as��nform açóes�de�proñssâo�e�renda,�neste�form ulár¡o,�não��m pede�o�pagam ento�da��nden�zação�do��eguro������,�contudo,�por�determ �nação�da�refer�da�	�rcular,�esta�recusa�é�passível�de�wm un�cação�ao�	J�F��

��uper�nrendbnc�a�de��eguros��r�vados�-�������órgào�responsável�pelo�controle�e�ñscal�zação�dos�m elcados�de�seguro,�prev�dénc�a�pr�vada�aber(a,�cap�la|~��zação�e�ressegura�
��
	onselho�de�	ontrole�de��tlv�dades�F�nance�ras�-�	J���órgão�ínleglante�da�estrutura�do�� �n�stérlo�da�Fazenda.�tem �por�ñnal�dade�d�sc�pl�nan�apl�car�penas�adm �n�slral�vas,��eceber.�e�arnínar�e�¡dent�ñcar�as�oconêncías�suspe�tas�de�al�v�dades�ílfcítas�prev�stas�na�
eí�n°9.6�3�98,

�
y�

�elo�e�posto,�eu�Qom om n�dp� m .�X�	�n��J�rrn��
aígtâ�(a)\;rào\êl_›ríí��qlãfom âãàígãü���._Qg.� Kg�na�qual�dade�de��rocurador�(a)���lnterm ed�ár�o�(a)�do�Beneñc�ár�o� �� �W ~
ccg� �nscr�to�

(a)�no�	�F�scíb�o�\�°��K� .�� 030�.� ��� Z�al� 9�
�9� ão�s�n�stro�de�������cobertura� l�ta
	��f�dg�

Ê�

da��ítím a�
.,� �\����\�Y\� pvq� 	rn

.�

Fubu>� �ü�f� o� �� �� �cm �
�nscr�to(a)no�	�Fsobo��°� Zl�)�§�90�~8ã�l �� conform e�determ �nação�da�	�rcular��usep�������:�

���eclaro��roñssão:� ��	���� J�\\� �endaz� Qv�F�u�roJ�(��� e�apresento�os�docum entos�com probatór�osz�

��ecuso��nform ar�

�eclaro�a�nda,�sob�as�penas�da�leí�e�para�ñns�de�prova�de�res�dênc�a�junto�a��eguradora�
íder-�����,�res�d�r�no�endereço�aba��o,�ane�ando�a�cóp�a�do�com provante�de�resídénc�a�do�endereço��nform ada�
�stou�c�ente�de�que�a�fals�dade�da�presente�declaração��m pl�cará�na�sanção�penal�prev�sta�no�art.��99�do�	ódígo��ena


~

~ ~�

r�nde� ço�
�úm ero� 	om plem cnlo�Qum � çr�üvhr�
nro� 0\Q��� ___�-_�

v�
\\	›� .___.__		
Q.®_._�Ba�rro� 	ídade�

�� �s(ado�
í�
	�p��Q����� �o�� �t	
	
Q�__�.� _� 
��69����\3.�_-��m aíl�

�elefone�com erc�al��m � �elefone�celular�(���)

~
~�

~

~�
�.�fcd�hn�rka�3�3�ae� �rm m g�«� n�c�ae� � g� §®®�


ocáF� ata� çr$�
§��§� v

��
3� Qvê�\�gww�.�
°.›�\›:›	J� �«� ç� Q��Q��Q
�J ��

�ss�natura�do�Jeclarantc�
�aclaracao�	�rcular��������������

�
��
JJ��JJ�ZJ��

���������������������� �� �������

Num. 56674161 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:08:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016081816000000055751933
Número do documento: 20012016081816000000055751933



R������������������	
���	�������	�

��











����

�



�

R
�����������������	
���	������
������

���� R������� ��
	��� ��� ������
��

R�� �°�8�35�Z.� 55��� .� ����� �
� 
x�
�	����§5/�\!�/_Q_Q1�3�

Ó�g����S�5�4��§:�� ��������� ��� C��� �°� (�281�).Q[)1� 2�g��_-1� ~� ��H� ��� �

��� 	�	�	�� ��� �����
� �
� 3�����g� ;\fg�3�bg���.� ��� �s����� �
�

�g�
_� ���
� �
s	��� ��� (R��/A�
�	��/�s�����)�

Q���f�â�f���� YW � _§/\� ��°� �f .�

��� ��
� 
����$;�g� �g� �� �
�������s�b��s��
��s����L
	��q�
����
�������b�	x��

� 
��	������é(
��<��
�� 	���������	
���
��������������	�
��
������������� ��*�

�CL� �\�'�0� 50�~�
���	� ��
��� �� \�

Q
���	�
4� Q�� ����� �� ��������� 
���

(\'����� �\����� -x� C��� �\0.�

�
�����:��HS� /�� OTOC�RL�TR�
M ��
��:�\-\0W R��/C��s���� w�� x�ñs�
A��:�QOQQ�/200q�
�����z�KL��g�7qq�
C��ss	:�QC�Z�k�C�
�LO�q��YO�H�5HO H�

R�������A�	�
��
��50�/�q�/����\7�
L�����
�R���s�A����� � O��/�\�>�/�\.'J�

Q�w���QUÀAAAA� C� b�àê�
Ass	����������R
�������
�

Ass	����������C��������(���s��s
����� ��
��
����q�
����������	� ���
���� ���
����s��	s���)�

A�qüàé
›�����.

:�

���ó� ��RO�2°�����x��R�� �� ������
:

_�

������ �� � �sx��RA�s�L�A� ;'��
g�����w�83\�
T�������:� (.7)�'3�J�-921� -09 �â~

Num. 56674161 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:08:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016081816000000055751933
Número do documento: 20012016081816000000055751933



Í����� ��
�� Í�

��

����	 
������	 

���Í���������

���	 �
���	 �	 �������������� 	 	 �������

����___	 ��é�r
t�r���

���ú

�
����t�
��

�P
r��	 b���
��xw�

BO��T�� ��� �� ���ÊNC����37� N°� Éá ��	 �	 �	 	 	 � �
rr��T����
��Í� F���� ���������P��

��	 
� r� �̂ �� N���.. �
~~

~ ~�

N�	 ��

� ñzz� .�
v� z��

f�.�<���1<Í�� ��x0�� ����
��C�v��z� ������r�
�
�z�

����áv�t�

��
.�
� �������

Bà�rr�� � ����í����� 6� ���t�

C��ã������� Í� ���.��
�	 �
�
 ~�

��ç��C�rz�

��Prgtq	 � ��P�r
��

Ú��	 zr
k�� Ú���
ígC���
,_....�

Pr���ã����
rí��z� P����z� �T�	 ��r�x�	 z� P���z�

���tór������x�	 ��Fí��� �� á� Á�� .1,(�,�� � Ã�,�� 073x249��
V��v�~�\.� K� � �rü�x
 ��
4� 0� ��

\� .�"“�.� .._� f� ..�C�çx��
(� C� 
�j�Áâ���ç�w�áü�g� #�_›_..� úvãí�� ���t2�.,«.�

��..._�f� � à ,�
�z� íw�«~� r�Í� Í�

�..,«�r����Í���
�_�
_�

Ãé�é�	 ��g>14~_�\�x,�r��,��á�V�_<0r<j,
?x.���›f(��,� (Z�áÍ">Í<��x~�ÍÇ	 
� \=�
~�_<�

�jê�j�N�zzüzzvf��_f*¡��,2Z= Í̂°¡��>««_..� Qáàx� <\›�� ��Ç�~��¡ÍK4�13\"�
4~vÍ›w� \6Á\�Í5(�W ��›�� �›6¡.���kóqb�gf� r("�O�

��
Tr�t�	 ����z� �� ��Í� ¡�

558010�É���
\.�

% y� ���f����z
�<~2�\Z�=7>Í.K_›� Cã	 wr��
�r�F�~,Í..� =\�
«�

��
��N� 59� r� "�«�

.��
7� â� f�àãí	 w�

>�����íZ��� íí�W ~Á�(°1�� �V� 5� 7731~13f~1~1y��
,� 0� ���,,��

°�V� W ��795§Vy�

W �ôv	 �� W �
������íf	 g�r0�,á(��C�(g�f��0���1w,7,�r7».1(Í��f���rw����.v���(��z��çw�r�����,(��� r���

Ú�� ííf��wyf�í�W �Ââéáf� 07771441� 7°��í��fffwú�7“��F�°Íf"9�� �Ú���r�fz���

	 ~j�ggqç31� � Áw� v�	 	 	 �7���	 	 	 	 ���$«~�W ftxff�fÇw� � $ñ2(�75~�f�
�z�

”�

_.#�

�	 �rçüã�����g�ó��í���� «�

_�

��
"�

~� ���7921�

�
�t����
��P����	 �z�����
éq����ü� ��t
	 �
�� ,"�Tr���f
r�
� ��
��	 �ví
����É����íàgít��� �..�� _�

�� "� Í.�rx� 4�

����ñ���
Ób�t�à�� ¡� 4�

��Ç�
Ú��
�g��� � é
� �
fíõ�
	 
��

(���À�Z��w��
�ã��

��ôww�wNC���çzz�íããã�06�
09~7Q ¡�"�0�

Num. 56674161 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:08:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016081816000000055751933
Número do documento: 20012016081816000000055751933



ÍÍÍ�
����������	
� �����
m�� �	����� ������������������� ��� �� ��� �����m���
�� ÉÚ� 	9� ÍJVVÊ�.� �m����� �6«�������0�� �	��

xfãf
z�NIÚm� �����""� �r2� W �fw�u�› "�

.� f�..� ���

§*��Ê
I�

� p�T�T�sç� LA�NÓSTICA�
��

6	����y��kríê�
L�� ���2�	A�.� 	��"="� w��L�
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FABIO VALENTINO DE SOUZA
SANTANA

ARUANA SEGUROS S/A

3180082157 Serra Talhada Invalidez Permanente

30/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/03/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CRANIOFACIAL

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO INSUFICIENTE PARA VALORAÇÃO SEGURA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FABIO VALENTINO DE SOUZA
SANTANA

ARUANA SEGUROS S/A

3180082157 Serra Talhada Invalidez Permanente

30/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMATISMO CRANIO ENCEFÁLICO
FRATURA DE ARCO ZIGOMÁTICO ESQUERDO

TRATAMENTO CONSERVADOR
PACIENTE EVOLUIU SEM SEQUELAS MOTORAS. APRESENTA DISCRETA DEFORMIDADE EM HEMIFACE ESQUERDA
SEM COMPLICAÇÕES

LIMITAÇÃO FUNCIONAL RESIDUAL DE ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.

Com sequela

10/03/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

APRESENTA DISCRETO ABAIXAMENTO AO NÍVEL DO  ARCO ZIGOMÁTICO ESQUERDO

Médico examinador: Andre Gustavo Ferreira de Souza

CRM do médico: 19340

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LEONARDO NEVE

17742

UF do CRM do médico: PE
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FABIO VALENTINO DE SOUZA
SANTANA

ARUANA SEGUROS S/A

3180082157 Serra Talhada Invalidez Permanente

30/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO E FRATURA DE FACE (ZIGOMÁTICO ESQUERDO)..

HOUVE CONSOLIDAÇÃO DE FRATURA DE FACE COM DISCRETO DESNIVELAMENTO.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO(A) LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS   E
LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO(A) LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM IMPEDIMENTO DO
LIVRE DESLOCAMENTO CORPORAL
Com sequela

Não

17/05/2018

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA A CONTENTO POR DANO RESIDUAL DE ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

SINAL DE ROMBERG SENSIBILIZADO POSITIVO, DÉFICIT DE MEMÓRIA RECENTE; DISCRETO
INFRADESNIVELAMENTO EM HEMIFACE ESQUERDA.

Médico examinador: Emanuel de Barros e Silva

CRM do médico: 18229

UF do CRM do médico: BA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com
impedimento do senso de orientação
espacial e/ou do livre deslocamento

corporal

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

GALDINO LEONARDO

17727

UF do CRM do médico: PE
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Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:            FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

Nº Sinistro: 3180082157

Vitima: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

Data do Acidente: 30/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180082157.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:             FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

Nº Sinistro: 3180082157

Vitima: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

Data do Acidente: 30/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180082157, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 08 de Março de 2018

Aos Cuidados de:  FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

Sinistro: 3180082157

Vítima: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

Data do Acidente: 30/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180082157 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 22 de Março de 2018

Carta n°: 12554210

A/C: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

Nº Sinistro: 3180082157
Vitima: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA
Data do Acidente: 30/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 104
Agência: 000000914
Conta: 0000056083-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2018

Carta n°: 12895178

A/C: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

Nº Sinistro: 3180082157
Vitima: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA
Data do Acidente: 30/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 104
Agência: 000000914
Conta: 0000056083-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com impedimento do senso de orientação
espacial e/ou do livre deslocamento corporal 100%
Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
0
7
9
5
/0

0
7
9
6
 -

 c
a
rt

a
_
1
5
R

 -
  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0
0
3
0
3
9
8

Num. 56674161 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:08:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016081816000000055751933
Número do documento: 20012016081816000000055751933



T����������	
�	��
�� ����	�	
�	

�	

�	

�	 �������������������	

��	
�������������	

�	

�	

T��OR�ZTÇÃO	DE	PTGTM EN�O	DE	S�N�S�RO	�	CRÉD��O	EM 	CON�T	E	REG�S�RO	L	�	DER	 DE	�NFORM TÇÕES	CTDTS�RT�S	PESSOT	FÍS�CT	�	C�RC�LTR	�����	44�/1�	

P���	� �i�	���l����i� �����,	������	�	�i��	h����llwww���
���
���l�
���(�� �b�	��	�i
��	����	�	STC	DPVT�	0800	0221204	��	0800	221206	(�x�l��iv�	����	�������	��� 	
�ñ�iê��i�	��
i�iv�)	

��NFORM TÇÕES	PTRT	PREENC��M EN�O� Â	

E	������á�i�	�	������hi� ����	��� �l���	
�	��
��	��	��� ���	��� 	��	
�
��	
�	BENEF�Ç�ÁR�O	��	
�	REPRESEN�TN�E	LEGTLL	
�	��
�� �����	

T	�����	¡�f��� �
�	����i��	���	
�	�i��l��i
�
�	
�	BENEF�C�ÁR�O	��	
�	REPRESEN�TN�E	LEGTL	�	
�v�	�����	��
�l��i��
�,	��iv�	
��bl�q���
�	�	��� 	�� ��
i� ����	����	�	��é
i��	
�	i�
��i��çã�/���� b�l���	

É�b�i
��ó�i�	R������� ����	L�
�l	����:	

”T��i������	
�	R������������	L�
�l�)�	
B���ñ�iá�i�	�����	16	�	17	����	�	N�����á�i�	q��	�	B���ñ�iá�i�	��j�	���i��i
�	
��	�
�	�R

�
§
�§���
	L�
�l�	(P�i,	M ã�,	�����)�	O	f��� �lá�i�	
�v��á	���	������hi
�	��� 	��	
�
��	
�	b���ñ�iá����	N�����á�i�	q��	�	f��� �lá�i�	��j�	���i��
�	��l�	� ����	
�	\	i
�
�	(��	��� ��	1	”T��i������	
�	B���ñ�iá�i��)	�	���	R������������	L�
�l	(��� ��	2	�T��i������	
�	R������������	��
�l�)�	

��� 	�������,	����	�������	��áli��	
�	���	��
i
�	
�	i�
��i��çã�	D�
��	i���� �l����	��	i���������	i� ��
�� 	�	b����	
�	���
i���	

B���ñ�iá�i�	�����	0	�1�	����	(��i,	� ã�,	�����)	��	�	�������	��� 	����
���	O	f��� �lá�i�	
�v��á	���	������hi
�	��� 	��	
�
��	
�	R������������	L�
�l	(P�i,	M ã�,	�����	��	C���
��)�	T�����	�	R������������	L�
�l	����i���á	���i���	�	f��� �lá�i�	(��	��� ��	2�

J

�

�

�	

Nú� ���	
�	Si�i����	��	TSL	

J	

�CPF	
�	Vf��� �	 j	�N��D�	��� �l���	
�	v��i� �	l	 70	ÉL	Oq�	 S�ÕLÍ	“	q�l	 W ihkx	VQ�L�À	¡�h�	�f�	���õl	�ñJ�� CL	
�DTDOS	DO	RECEBEDOR	DT	�NDEN�ZTÇÃOZ	BENEF�C�ÁR�O	O�	REPRESEN�TN�E	LEGTL

ñ	
N�	 �	��� �l���	

CPF	�l�l��
�	�����	 ,	 P��ñ��àq	Í
âxiü	\� \	�hw�	
�	SO��OL	 Ê�ljf�����	 702�OQO��ÕLÍ�	CÍÉZ	CO��C	��Oñ	E�
���ç�	 O/	
�	

�	
Nú	 ���	 C
�â�l�� ��l�	Q�� 	 �q�	W ��â	x�x�x� �	
�	� ��l�� �� 	 Õ7�	 �	Q� ü	B�i���	 �	

Ci
�
�	 E�� 
�	 CEP	\��\\\�	% � 	 YP	� �	�	 S�	�	�OL	 ��lh�
	�	 PF	 ÕGQD	6	�	�	K�	E� ��l	
h	

��l�f���	DDD)	

l� l	���	�	�q	07	D��l��q	��b	��	�����	
�	l�i	�	����	ñ��	
�	���v�	
�	���i
é��i�	j����	�	S�
���
���	L�
��	�	DPVT�,	���i
i�	��	��
���ç�	��i� �	S�
��,	�� 	���x�,	�ó�i�	
�	��� ���v����	
�	���i
é��i�	
�	��
���ç�	i�f��� �
��L
J

¡	
FT�XT	DE	RENDT	M ENSTL	E	DTDOS	BTNCÁR�OS Â	

NREC�SO	�NFORM TR	 D	SEM 	RENDT	 lj	T�E	RS	l�000,00	 D	RS	1�001,00	T�Ê	RS	��000,00	
CJ	RS	�4001,��	T�E	RS	�,���,��	 [j	RS	��001,��	T�E	R�	7����,��	 D	TC�M T	DE	R�	���000,00	

ÉON�	PO�PTNÇT	(S�� ��(�	����	��	b�����	�b�ix�	T�����l�	�� �	��çã�)	 D	CON�T	CORREN�E	(¡�
��	��	b�����)/	
BRTDESCO	(2�7)	 DBTNCO	DO	BRTS�L	(���	 D	��TÚ	(�41)	 Sâl� � 	j�(�� xT	ECONÔM �CT	FEDERTL(104)	 L	 ÍL	TGENC�T	 CON�T	 �GEN�� 	 ���� 	NRO�	 DN	 NRQ	 DN	 NRQ	 DN	 NRD�	 DN	LOC��	 �	 �	 ñé��x��	 1LOJ	 L	 �L	�L	 � 1	(��f�l� �l	
�
il�	��	�xi�l��	 (l�?ó�� �v	
�
il�	��	�xi�l�
	 �l�f��� ��	
l
ll�	��	�x��li�l	 ll�l��� �l	
�
il�	��	�xi��� 	

T�ó�	�f��iv�
�	�	��é
i��,	�����h�ç�	�	
��	�l���	q�i��çã�	
�	v�l��	i�
��i��
��	

D��l���	q��	��	
�
��	b���á�i��	�ã�	
�	� i�h�	�i��l��i
�
�	�,	��� ���v�
�	�	��b������	�����i�á�i�	����	�	�i�i��	 ,	 Éi��	S�
���
���	L�
��	�	�f�����	�	��
�� ����	
�	i�
��i��çã�	
�	S�
���	DPVT�,	� �
�����	�	��é
i��	��	��f���	 �	 �	������	

wõ� 	

G	

M >§	
1§W 	

L���l	êD	��	

� Q	

�	i�ñ	h	ñ	N	(�(	 Q	Õ	
�4l�f11	f	CñO	 
��2�0�\��\\	
�&6\>§����/

J

�

1	
\�\“��\����	

X�	F�/�	

FTPPFDO�	V001/201 7	

� �	C�� ��	1	�	T
�i������	
�	B���ñ�iá�i	 C�� ��	2	�	T��i������	
�	R�������x����	L�
�l

Num. 56674161 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:08:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016081816000000055751933
Número do documento: 20012016081816000000055751933



___�____�____�____�_
�
��

_� � ��
���_�_���_������� ���������
�����

_�

-� 0___�0__�0_00
__0__-0� _0___�
�M eynn�������fcM _n�an��i_bnm ��

�� ,� ��ectr_n v�

.� n� ��
.�

›�



-




Num. 56674161 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:08:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016081816000000055751933
Número do documento: 20012016081816000000055751933



___�____�

���	
���É
��	�
��É
�������� �	���
É�ÉÉ�ÉÉ�É�ÉÉÉÉÉÉÉÉÉ� ÉÉÉÉÉ�

�É� ��ÉÉ��É� � � �� � ���tróif

Num. 56674161 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:08:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016081816000000055751933
Número do documento: 20012016081816000000055751933



Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3180082157
Nome do(a) Examinado(a): Fabio Valentino de Souza Santana
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Manoel Inacio de Medeiros, 972   Casa

Bom Jesus   Serra Talhada   PE   CEP: 56906-430
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 9176284
Data local do acidente: [ 30/09/2017 ] 
Data local do exame: [ 10/03/2018 ] Serra Talhada [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMATISMO CRANIO ENCEFÁLICO
FRATURA DE ARCO ZIGOMÁTICO ESQUERDO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: TRATAMENTO CONSERVADOR
Complicações: SEM COMPLICAÇÕES
Data da Alta: 02/10/2017

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

APRESENTA DISCRETO ABAIXAMENTO AO NÍVEL DO  ARCO ZIGOMÁTICO ESQUERDO

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DEFORMIDADE EM HEMIFACE ESQUERDA
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS 
% do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3180082157
Nome do(a) Examinado(a): Fabio Valentino de Souza Santana
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Manoel Inacio de Medeiros, 972   Casa

Bom Jesus   Serra Talhada   PE   CEP: 56906-430
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 9176284
Data local do acidente: [ 30/09/2017 ] 
Data local do exame: [ 10/03/2018 ] Serra Talhada [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMATISMO CRANIO ENCEFÁLICO
FRATURA DE ARCO ZIGOMÁTICO ESQUERDO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: TRATAMENTO CONSERVADOR
Complicações: SEM COMPLICAÇÕES
Data da Alta: 02/10/2017

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

APRESENTA DISCRETO ABAIXAMENTO AO NÍVEL DO  ARCO ZIGOMÁTICO ESQUERDO

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DEFORMIDADE EM HEMIFACE ESQUERDA
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS 
% do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM

Num. 56674161 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:08:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016081816000000055751933
Número do documento: 20012016081816000000055751933



Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3180082157
Nome do(a) Examinado(a): Fabio Valentino de Souza Santana
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Manoel Inacio de Medeiros, 972   Casa

Bom Jesus   Serra Talhada   PE   CEP: 56906-430
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 9176284
Data local do acidente: [ 30/09/2017 ] 
Data local do exame: [ 17/05/2018 ] Petrolândia [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO E FRATURA DE FACE (ZIGOMÁTICO ESQUERO)..

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: REALIZADO TRATAMENTO CONSERVADOR.
Complicações: NÃO HÁ RELATOS.
Data da Alta: 23/04/2011

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

SINAL DE ROMBERG SENSIBILIZADO POSITIVO, DÉFICIT DE MEMÓRIA RECENTE; DISCRETO INFRADESNIVELAMENTO
EM HEMIFACE ESQUERDA.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DISTÚRBIO DE MEMÓRIA E DE EQUILÍBRIO E DEFORMIDADE EM HEMIFACE.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM IMPEDIMENTO

DO LIVRE DESLOCAMENTO CORPORAL
% do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Emanuel de Barros e Silva
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CRM/BA - 18229
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3180082157
Nome do(a) Examinado(a): Fabio Valentino de Souza Santana
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Manoel Inacio de Medeiros, 972   Casa

Bom Jesus   Serra Talhada   PE   CEP: 56906-430
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 9176284
Data local do acidente: [ 30/09/2017 ] 
Data local do exame: [ 17/05/2018 ] Petrolândia [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO E FRATURA DE FACE (ZIGOMÁTICO ESQUERO)..

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: REALIZADO TRATAMENTO CONSERVADOR.
Complicações: NÃO HÁ RELATOS.
Data da Alta: 23/04/2011

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

SINAL DE ROMBERG SENSIBILIZADO POSITIVO, DÉFICIT DE MEMÓRIA RECENTE; DISCRETO INFRADESNIVELAMENTO
EM HEMIFACE ESQUERDA.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DISTÚRBIO DE MEMÓRIA E DE EQUILÍBRIO E DEFORMIDADE EM HEMIFACE.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM IMPEDIMENTO

DO LIVRE DESLOCAMENTO CORPORAL
% do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Emanuel de Barros e Silva
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/03/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00914

CONTA: 000000056083-0

Nr. da Autenticação 07286CDE6FDCEDF0
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 25/05/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FABIO VALENTINO DE SOUZA SANTANA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00914

CONTA: 000000056083-0

Nr. da Autenticação 39CF17AD451971B0
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